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Institui a Comissão de Acompanhamento do Convênio

entre o Município de Natividade e a Caixa dos Pobres de

Natividade.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos da LOM

e:

Considerando o Ofício exarado pelo Secretário Municipal de Saúde;

Considerando o disposto nas Portarias GM/MS Portaria nº 3390, de 30 de dezembro de 2013, nº 3410,

de 30 de dezembro de 2013 e Portaria nº 142, de 27 de janeiro de 2014 que regulamentam o atual

modelo de contratualização dos Hospitais Filantrópicos com o Sistema Único de Saúde – SUS;

Considerando as clausulas do convenio 004/2017 firmado entre o Município e a Caixa dos Pobres de

Natividade.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão para Acompanhamento do Convênio nº 004/2017, celebrado entre

o Município de Natividade e a Caixa dos Pobres de Natividade que visa a contratualização de hospital

filantrópico com o Sistema Único de Saúde.

Art. 2° - A composição da Comissão, conforme estabelecido na Cláusula Décima Quarta do Termo

de Convênio nº 004/2017 será constituída por representantes da Secretaria Municipal de Saúde, da

Caixa dos Pobres de Natividade e do Conselho Municipal de Saúde.

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

- Titular: Dr. Leonardo Rodrigo dos Santos

- Suplente: Adriana Gentil Goulart
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Representantes da Caixa dos Pobres de Natividade:

- Titular: Marcos Antônio da Fonseca Junior

- Suplente: Ivan Glória da Silva

Representantes do Conselho Municipal de Saúde:

- Titular: Bruna do Carmo

- Suplente: Michelle Pereira S. Braga

Art. 3º- A Comissão terá por finalidade avaliar o nível de desempenho do Conveniado na

execução do Convênio, principalmente no tocante as metas quantitativas e qualitativas do Documento

Descritivo previsto na Cláusula Décima Terceira.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data, fincando revogadas as disposições em

contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 04 de abril 2017.

________________________________________________

Severiano Antônio dos Santos Rezende

Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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